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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N~ 2707.01/2022

A Presciente da Comissão de Licitação da Prefeitura Munici,al de Baturité, consoante
autorização do Sr. Ordenador de Despesas da Unidade Gestora da SECRETARIA DA SAÚDE, Sr.
Cicero Artônio Sousa Bezerra, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PONTO DE APOIO (UBS) - NO
DI~RITO DE JUAMIRIM, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BA7’JRITÉ/CE, pertencente à MARCIA PEREIRA FERREIRA, portadora do RG sob o N~
20078982272, inscrita no CPF sob o N~ 065.663.433-26, residerte em ET RDR ARACOIABA,
JUAMIPIM, S/N, ZONA RURAL.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilicade do interesse público ser
satisfeio através de outro imóvel, que não o escolhido. As caracte’ísticas do imóvel, tais como
locaIizaç~o, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de :al modo que o ORDENADOR
DE DES’ESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DA SAÚDE nãc tem outra escolha.

Seg~ndc, o respeitado Marçal Justen Filho, a contratação depende, portanto, das seguintes
condições:

“a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades
administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação
do interesse público especifico; c) Compativiidade do preço (ou aluguel)
com os parâmetros de mercado;” (Comertários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 9~ ed., p. 251).

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para a satisfação do interesse público específico,
existe ccmpatibilidade dos valores do aluguel com os parâmetros do mercado, por parte da
SECRETARIA DA SAÚDE na locação do imóvel, para o desempenho das atividades necessárias,
prevalecendo a supremacia e a satisfação do interesse público.

Assim sendo, a Dispensa da licitação amparada pelo artigo 24, nciso X da Lei n 8 666/93,
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

Governo Municipal de Baturite/CE
Praça da Matriz, S/N Palacio Entre Rios centro

CEP 62760 000 cNpJ n 07387343/0001 08



~J : t~ r é

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA

Considerando o imóvel em questão, tomou-se como base para fim te verificação da ,ropriedade
dos vaicres para aluguel, valores de imóvel semelhante sob o aspecto estrutural/qualitativo,
concluirdo que o valor mensal é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo um valor global,
pelo pe’íodo de 12 (doze) meses de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), compatível com
a realicace mercadológica, conforme realizado laudo de avaliação técnica, acostado nos autos
deste prDcesso.

Assim serdo, a escolha recaiu no imóvel situado no Distrito de Juamirim, Jucá do Zé
Mi.nicípic de Baturité/CE, pertencente à MARCIA PEREIRA FERREIRA, portadora do
20078982272, inscrita no CPF sob o N~ 065.663.433-26, residerte em ET RDR
JUAMIHM, S/N, ZONA RURAL.

Vilar, SIN, no
RG sob o N~
ARACOIABA,

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo
ret-omeicionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta.

PRESIDE
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BatLrité/CE, 27 deju ho de 2022.
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